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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

PREÂMBULO 

A Prefeitura do Município de Guaíra, Estado de São Paulo, sito Av. Gabriel Garcia Leal, nº 

676, Bairro Maracá, inscrita no CNPJ nº 48.344.014/0001-59, neste ato representada pelo   

Exmo. Sr. ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, Prefeito do Município de Guaíra, , torna 

público para conhecimento de todos os interessados que será realizado Processo de Licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”; cujo 

objeto é a AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE DADOS E PROCESSAMENTO COM 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO FISIÇÃO E CONFIGURAÇÃOES DO SERVIÇOS 

FISICOS E VIRTUAIS E A DEVIDA MIGRAÇÃO DE DADOS, que se acha aberto, nesta 

Prefeitura, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal n.º 3.227 de 30 de junho de 2006, Decreto Municipal n.º 4.367 de 11 de abril de 

2014, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar n.º 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto 10.024/2019, 

Decreto Municipal 5.623 de 23 de março de 2020 e demais normas regulamentares aplicáveis 

à espécie, e será conduzida pelo (a) Pregoeiro (a) do Município Joice Pereira Maciel Mendes; 

Dhiego Julliano de Paula Assis ou Lucinéia Alves da Luz e Equipe de Apoio, para tanto 

nomeada a teor do disposto na Portaria n.º 13.153, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023; Comissão 

Especial de Avaliação de Preços de Mercado, para tanto nomeada a teor do disposto no Decreto 

Municipal n.º 6815, DE 02 de agosto de 2023, designadas nos autos do processo em epígrafe. 

Os casos omissos neste Edital serão observados nas Leis e Decretos citados no Edital. Os casos 

omissos neste Edital serão observados nas Leis e Decretos citados no Edital.   

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexo, que 

dele fazem parte integrante.  

 

Este certame utiliza-se do aplicativo “licitações”, através da Plataforma de Licitações 

Eletrônicas Licita Mais Brasil – www.licitamaisbrasil.com.br , conforme convênio de 

cooperação técnica. 

 

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através da Plataforma Licita Mais Brasil, 

durante o período informado abaixo: 

 

Recebimento das propostas:  
Das 18h do dia 22 de dezembro de 2023 até às 08h45 do dia 09 de janeiro de 2024.  

 

Abertura das propostas:  
09 de janeiro de 2024 às 08h50. 

 

Início da Disputa de Preços:  
09 de janeiro de 2024 às 09h00. 

 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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Formalização de Consultas  

Paço Municipal Messias Cândido Faleiros 

Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro Maracá - CEP: 14.790-000, Guaíra/SP. 

e-mail: pregoeiro@guaira.sp.gov.br  

Fone (17) 3332-5138  

 

DIREITO DE PREFERÊNCIA: Será concedido tratamento favorecido para a Micro 

Empresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP, e para o Micro Empreendedor Individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Depto. de Compras e 

Licitações, sito à Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676, Bairro Maracá. Comunicações pelo telefone 

(17) 3332-5138, internet através da Plataforma Licita Mais Brasil, 

www.licitamaisbrasil.com.br, ou diretamente em http: 

//www.guaira.sp.gov.br/category/pregaoeletronico. 

 

Comunicações através de correspondência: endereçar ao Município de Guaíra/SP, ATENÇÃO 

DA SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, situado Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676, Bairro 

Maracá, CEP: 14.790-000, Guaíra/SP.  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO  
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

1 DO OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE DADOS 

E PROCESSAMENTO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO FISIÇÃO E 

CONFIGURAÇÃOES DO SERVIÇOS FISICOS E VIRTUAIS E A DEVIDA 

MIGRAÇÃO DE DADOS, com entrega ÚNICA, conforme Termo de Referência 

(ANEXO 1) do edital. 

1.2 - A licitação é constituída de um único item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência.  

1.3 - A licitação será realizada pelo regime de Empreitada por Preço Unitário, sagrando-se 

vencedor o licitante que ofertar o “MENOR PREÇO POR ITEM”; 

1.4 - Compõem este Edital os ANEXOS: 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 02 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO COMPLETA 

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO 

FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU 

INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO 07 - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO 08 - DECLARAÇÃO ENDEREÇO ELETRONICO (ITEM NÃO DESCLASSIFICATÓRIO) 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
mailto:pregoeiro@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
http://www.guaira.sp.gov.br/category/pregaopresencial
http://www.guaira.sp.gov.br/category/pregaopresencial
http://www.dourado.sp.gov.br/
http://www.dourado.sp.gov.br/
http://www.dourado.sp.gov.br/
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ANEXO 09 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA AUDESP / TRIBUNAL DE CONTAS - ITEM 

NÃO DESCLASSIFICATÓRIO; 

ANEXO 10 – PREÇO ESTIMADO 

 

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 

constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Edital e seus Anexos, devidamente credenciados junto a Plataforma 

Licita Mais Brasil. 

2.1.1 O credenciamento/cadastramento junto a  LICITA MAIS BRASIL permite a 

participação de todos os interessados e deve ser realizada junto ao site da plataforma 

de licitações no link: www.licitamaisbrasil.com.br. 

 

2.2 Será concedido tratamento favorecido para a Micro Empresa - ME, Empresa de 

Pequeno Porte - EPP, e para o Micro Empreendedor Individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

2.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:  

2.3.1  Com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas; 

2.3.2  Em dissolução ou em liquidação;  

2.3.3  Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município de 

Guaíra/SP, nos termos do Art. 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 - Súmula 

51 do TCE/SP; 

2.3.4  Que estejam impedidas de licitar e de contratar com o Município de Guaíra/SP e/ou 

Departamento de Esgoto e Água de Guaíra/SP, nos termos do Art. 7º da Lei Federal 

nº 10.520/2002, e decretos regulamentadores - Súmula 51 do TCE/SP; 

2.3.5  Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (Art. 87, IV da Lei Federal nº 8.666/1993); 

SÚMULA Nº 51 do TCE/SP que dispõe: “A declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar (Art. 87, IV da Lei Federal nº 8.666/1993) tem seus efeitos jurídicos estendidos a 

todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e 

suspensão de licitar e contratar (Art. 87, III da Lei Federal nº 8.666/1993 e Art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão 

sancionador.” 

2.3.6 - Que estejam reunidas em consórcio; 

2.3.7 - Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.3.8 - Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.3.9 - Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.3.10 - Empresas, Sócios e/ou Diretores proibidos de contratar com o Poder Público nos 

termos do Art. 12 da Lei Federal nº 8429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa; 

2.3.11 - Possuam em seus quadro de sócios e/ou diretores servidores ou funcionários do 

Município de Guaíra/SP e/ou Departamento de Esgoto e Água de Guaíra/SP;  

 

2.4 - É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, desde a 

mesma apresente na Fase de Habilitação o Plano de Recuperação devidamente 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
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homologado pelo juízo e em pleno vigor, bem como, deverá apresentar todos os demais 

documentos e requisitos previstos na Fase de Habilitação, nos termos da SÚMULA Nº 

50 do TCE/SP; 

 

SÚMULA Nº 50 do TCE/SP - “Em procedimento licitatório, não pode a Administração 

impedir a participação de empresas que estejam em recuperação judicial, das quais poderá 

ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 

os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.” 

 

2.5 - O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

2.6 – Nos termos do item nº 2.1 do presente edital, o licitante deverá estar credenciado, de 

forma direta ou através de empresas associadas à Plataforma de Licitações Licita Mais 

Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas.  

 

2.6.1 O cadastramento do licitante deverá ser realizado diretamente na Plataforma Licita 

Mais Brasil através do link www.licitamaisbrasil.com.br/cadastro-fornecedor 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial 

b) Contrato/Estatuto Comercial 

c) Cartão CNPJ 

d) CPF dos sócios 

e) RG dos sócios 

f) Inscrição Estadual 

g) Inscrição Municipal 

h) Termo de Adesão assinado 

i) Comprovante de pagamento (somente para o cadastro completo) 

2.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante 

do certame, que terá acesso a todos os processos publicados na Plataforma, durante o 

período selecionado durante o cadastro. 

2.8 Não serão cobradas quaisquer outras taxas ou corretagens dos licitantes participantes 

dos processos.  

2.9 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 4 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento na 

Plataforma e da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar em campos 

específicos, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da L. C. nº 123/2006. 

 

3 DA SUBCONTRATAÇÃO 
3.1 É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

 

4 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/cadastro-fornecedor
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4.1 Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação 

dos termos deste Edital poderão solicitar os esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, 

através de campo específico da Plataforma Licita Mais Brasil.  

 

4.2 A impugnação também poderá ser realizada da seguinte forma: 
Formalização de Consultas  

Paço Municipal Messias Cândido Faleiros 

Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro Maracá - CEP: 14.790-000, Guaíra/SP. 

Fone (17) 3332-5138 e/ou pelo e-mail: pregoeiro@guaira.sp.gov.br 

 

4.3 Em caso de impugnação ao ato convocatório, o(a) Pregoeiro(a) auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidirão sobre a petição no prazo de 02 

(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

4.4 O (a) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

4.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

5 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
5.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a HABILITAÇÃO do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

6  CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA LICITA MAIS 

BRASIL: 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
mailto:pregoeiro@guaira.sp.gov.br
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6.1 Os procedimentos para Credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 

ser iniciados diretamente no site da Plataforma Licita Mais Brasil, 

www.licitamaisbrasil.com.br.  

6.2 Dúvidas em relação ao credenciamento ou operacionalização da Plataforma Licita Mais 

Brasil, poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Plataforma, 

Telefone 08005916173, WhatsApp (11)4040-8714 ou e-mail 

contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira exceto feriados nacionais das 

08h às 17h (horário de Brasília). 

6.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.  

6.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

Prefeitura de Guaíra ou a Plataforma Licita Mais Brasil, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5 O Credenciamento do fornecedor e de seu Representante Legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7 PARTICIPAÇÃO 
7.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 

e horário limite estabelecido. 

7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

7.3 Dúvidas em relação ao credenciamento ou operacionalização da Plataforma Licita Mais 

Brasil, poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da Plataforma, 

Telefone 08005916173, WhatsApp (11)4040-8714 ou e-mail 

contato@licitamaisbrasil.com.br, de segunda a sexta-feira exceto feriados nacionais das 

08h às 17h (horário de Brasília). 

7.4 As Propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme indicação na 1ª (primeira) página deste edital. 

7.4.1 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

7.4.1.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação 

expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia 

e hora para a continuidade da sessão. 

7.4.2 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de 

lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
http://www.licitamaisbrasil.com.br/
mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br
mailto:contato@licitamaisbrasil.com.br
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7.4.3 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das Propostas e 

a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da 

Plataforma Licita Mais Brasil, www.licitamaisbrasil.com.br que veiculará avisos, 

convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento. 

 

8 ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
8.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 

na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 

(a) Pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.5 As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores 

iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

8.6 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível 

corrigir lances de proposta ou depois da fase de lances. 

8.7 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 

aos demais participantes. 

8.8 No caso de desconexão com O(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances, retornando O(a) Pregoeiro(a), quando possível, 

sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

8.9 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 

eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

“ABERTO”, em que os Licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.11 A etapa de lances da Sessão Pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da Sessão Pública. 

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a Sessão Pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

Sessão Pública de lances, em prol da consecução do melhor preço, bem como decidir sobre sua 

aceitação. 

8.15 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

8.16 Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua Proposta. 

8.17 A ordem de apresentação pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre Propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.18 Havendo eventual empate entre Propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 3º, §2º, da Lei Federal nº 8.666/1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) No País; 

b) Por empresas brasileiras; 

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

8.19 Persistindo o empate, a Proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as Propostas empatadas. 

8.20 Encerrada a etapa de envio de lances da Sessão Pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor Proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.21 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.22 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao Licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a Proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da Proposta. 

8.24 Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no Art. 16-A da 

Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu Art. 3º, conforme 

procedimento estabelecido nos Arts. 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

8.24.1 Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 

nº 8.248, de 1991, as Licitantes qualificadas como Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, 

de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às 

grandes empresas na mesma situação. 

8.24.2 Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 

agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

8.25 Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a Proposta de menor preço 

não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 

margem, para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a). 

8.25.1 Nesta situação, a Proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 

tornar-se-á a Proposta classificada em primeiro lugar. 

8.26 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca 

da aceitação do lance de menor valor. 

8.27 Os documentos relativos à HABILITAÇÃO, obrigatoriamente, conforme Art. 26 

do Decreto 10.024/2019 deverão ser anexados na plataforma juntamente com a 

proposta, ou seja, toda a documentação deverá ser incluída antes do início da 

sessão pública. 
8.28 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 

corrigida, para: 

 

Município de Guaíra/SP 

Depto. de Compras 

Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676 

Bairro: Maracá 

Guaíra/SP – CEP 14.790-000 

8.29 A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de Em Adjudicação até o 

recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 9.27.  

8.30 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 13 – Sanções Administrativas, 

deste Edital, podendo O(a) Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta 

ou o lance subsequente. 

8.31 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o 

lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com 

o participante para que seja obtido preço melhor. 

8.32 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de menor preço e valor estimado para a contratação. 

8.33 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 

de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8.34 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Arts. 44 e 45 da L. C. nº 

123/2006, o sistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP/MEI. 

Após o desempate, poderá O(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela 

não atinja o valor de referência definido pela administração pública. 

 

9 PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
9.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 

campo próprio a MARCA DO PRODUTO E ANEXAR A FICHA TECNICA com 

as especificações do produto ofertado. A não inserção de especificações e marcas dos 

serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à 

ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

9.2.1 Ao inserir a ficha técnica é vedada a identificação do licitante. 

9.2.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 

01 – Termo de Referência. 

9.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da abertura das propostas 

virtuais. Quando não constar a validade da proposta, entende-se que a validade é de 60 

(sessenta) dias. 

9.3.1 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes 

condições: 

9.3.2 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste 

Edital e Termo de Referência. 

9.3.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional com o VALOR 

UNITÁRIO e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles 

deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 

sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do 

objeto licitado. 

 

9.4 Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a 

licitante deverá preencher as informações do item 10.2 por meio de arquivo eletrônico 

no campo apropriado da Plataforma Licita Mais Brasil, sendo vedada a identificação 

do licitante por qualquer meio.  

9.5 Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP/MEI e informar em campo 

próprio da Plataforma Licita Mais Brasil 

9.6 Na hipótese do licitante ser ME/EPP/MEI, verificar a condição e informar em campo 

próprio da Plataforma Licita Mais Brasil, pois o sistema importa esse regime dos dados 

cadastrais da empresa, por isso é importante que essa informação esteja atualizada por 

parte do licitante sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 

benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a L. C. nº 

123/2006. 

9.7 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 

SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 

COMPETITIVA DO PREGÃO. 

 

10 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10.1 7.1 - A Empresa vencedora, deverá enviar ao(a) Pregoeiro(a), a Proposta de Preços 

escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 

rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa 

citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de 

conta bancária, no prazo estipulado no item 9.8, deste Edital. 

 

10.1.1 Na proposta escrita, deverá conter:  
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 

ou destacados; 

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses - por se 

tratar de Sistema de Registro de Preços - contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

 

10.2 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas Propostas, deverá ser entregue 

no endereço indicado no ANEXO 1. 

10.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

“MENOR PREÇO POR ITEM”. 

10.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

10.5 Serão desclassificadas as Propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

10.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.7 A Contratada DEVERÁ arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, caso o previsto não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.8 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, caso necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, com base no Art. 65, I, “b” da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

11 GARANTIA 
11.1 A garantia do produto está descrita no Termo de Referencia (anexo I ) deste edital.  

 

12 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
12.1.1 Para julgamento será adotado o critério de “MENOR PREÇO POR ITEM”, 

podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido 

preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste edital.  

12.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES 

PROCEDIMENTOS: 

12.2.1 Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
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houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual 

ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o 

seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será 

convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão 

eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 

nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto 

do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o 

sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 

na alínea “a”.  

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as 

remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

12.2.2 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 13.2.1, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 

desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

12.3 O(a) Pregoeiro(a) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 

o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de 

menor valor. 

12.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, O(a) Pregoeiro(a) examinará 

a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 

procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 

Edital. 

12.5 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.31 e 8.32 deste Edital, O(a) 

Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

12.6 De sessão, o sistema gerará ATA circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

13 HABILITAÇÃO 

13.1 Habilitação Jurídica 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) No caso de sociedade simples: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo 

Departamento de Registro Empresarial e Integração – DREI;  

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

13.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

13.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal e/ou estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e/ou Estadual), do domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

13.2.1 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

13.3 Qualificação Econômico-Financeira 
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a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 

filial. 

a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

13.4 Qualificação Técnica: 

13.4.1 Comprovação de aptidão, mediante apresentação de, no mínimo, um atestado de 

bom desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, contendo necessariamente a 

especificação dos serviços realizados e o prazo de sua execução. O atestado deverá 

ser fornecido por pessoa jurídica do direito público ou privado e poderão ser 

acompanhados do instrumento contratual e de seus aditamentos e/ou notas de 

comprovação de pagamento. 

13.4.2 Comprovação de que a licitante possui no mínimo 1 (um) profissional com 

Certificação Microsoft Certified Partner (Technical Assessment form Deploying 

Windows and Office, Technical Assessment for Deploying Desktop Virtualization 

Techonologies). 

 

13.5 Documentos complementares:  

13.5.1.1 Declaração, assinada por Representante Legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão Federal, Estadual ou 

Municipal, conforme modelo do ANEXO 3; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a Habilitação da proponente, sob as 

penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 8.666/1993, conforme modelo do 

ANEXO 3; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

nº 9.854 de 27/10/1999), conforme modelo do ANEXO 3; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Pública - Art. 9º 

inciso III da Lei Federal nº 8.666/1993 e Art. 8º, conforme ANEXO 6.  

e) Declaração de Endereço Eletrônico – conforme anexo 10 (item não desclassificatório) 

13.5.2 Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

13.5.3 Os documentos exigidos para Habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 

cópia simples, a ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 

com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). 

As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
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13.5.4 O(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 

no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 

prazo para atendimento. 

13.5.5 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a Habilitação.  

13.5.6 Os documentos de Habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 

CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, 

que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à Habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

13.5.7 Os documentos de Habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 

inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos 

de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das Propostas.  

13.5.8 Em se tratando de ME/EPP/MEI, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

13.5.9 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

 

14 RECURSOS 

14.1 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) 

Pregoeiro(a) poderá fazê-lo diretamente na plataforma do pregão eletronico, através do 

seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 

sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados 

ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso. 

14.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

14.4 Os recursos contra decisões do(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 

14.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14.6 Os Esclarecimentos e recursos deverão ser anexados no sistema em campo próprio ou 

enviados de 02 (duas) formas para o Município de Guaíra/SP: 

14.6.1 Via original encaminhada para ao Município de Guaíra/SP, no endereço: Av. 

Gabriel Garcia Leal, nº 676 - Bairro: Maracá, CEP: 14.790-000 - Depto. de 

Compras e Licitações. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da 

empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa 

ser anexada no processo; ou  

14.6.2 Via e-mail (pregoeiro@guaira.sp.gov.br) para que seja possível a publicação on-

line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 

15 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas 

por recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com a seguinte 

classificação contábil: 

 

Unidade: 010501 ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 

CONVENIOS 

Funcional: 04.122.0004.2017.0000 Coordenação das Atividades Gerais do Governo 

Cat. Economica: 3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Recuros 0 01 00 

 

do orçamento Municipal vigente ou que vier a substituir, utilizando Fonte de Recursos 

Municipal. 

 

15.2 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro vigente. 

 

16 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

17 DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 
17.1 O licitante declarado vencedor será convocado para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O 

prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da 

Lei n° 8.666/93.  

17.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 
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17.1.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

17.1.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

17.2 - É facultado à Prefeitura Municipal, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

17.3  Até a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura Municipal poderá desclassificar, por 

despacho fundamentado, qualquer proponente, desde que haja conhecimento de qualquer fato 

ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade 

ou capacidade financeira, técnica ou administrativa, sem que lhe caiba indenização ou 

ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

17.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

17.5 Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

18 DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
18.1 Nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Contratada ficará obrigada 

a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato. 

18.1.1 As supressões resultantes de acordos celebrados entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

18.1.2 O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 

original do Contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e 

sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima 

estabelecidos. 

 

19 DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

19.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no 

parágrafo primeiro do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

19.1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar. 

 

20 DO PREÇO 
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20.1 Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 

equação econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato 

superveniente imprevisível ou de difícil previsão. 

20.1.1 A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de 

ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa 

comprometer a relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da 

Assessoria Técnica, mediante solicitação do licitante. 

20.2 O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a 

variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

 

21 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

 

22 DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
22.1  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato. 

 

23 DO PAGAMENTO 
23.1 O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações da Contratada. 

23.2 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

23.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

23.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

23.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável..  

23.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

23.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

23.7 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

23.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br


 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

Paço Municipal “Messias Cândido Faleiros” 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 48.344.014/0001-59 - Fone: (17) 3332-5100 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - CEP - 14.790-000 

Guaíra - Estado de São Paulo 
www.guaira.sp.gov.br  e-mail: compras@guaira.sp.gov.br 

 

 

19 

 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

365 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

24 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

24.1.1 Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 Apresentar documentação falsa; 

24.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

24.1.5 Comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.6 Cometer fraude fiscal; 

24.1.7 Fizer declaração falsa; 

24.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2 A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com o Prefeitura do Município de Guaíra, pelo prazo 

de até cinco anos; 

24.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.2.2 As  infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas  no instrumento de Contrato. 

24.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 

que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

24.3.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

24.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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24.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

24.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Autarquia 

Municipal, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.6 As multas serão recolhidas em favor do Departamento de Esgoto e Água de Guaíra, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas 

judicialmente. 

24.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

25 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a Abertura da Sessão Pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, através de campo específico da 

Plataforma Licita Mais Brasil, ou dirigindo-se ao Depto. de Compras, sito à Av. Gabriel 

Garcia Leal, nº 676 - Bairro Maracá, na cidade de Guaíra/SP, das 8h às 16h, ou através 

do e-mail pregoeiro@guaira.sp.gov.br. 

25.1.1 Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas. 

25.1.2 Acolhida a Impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para 

a realização do Certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

25.2 Não serão conhecidas impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo licitante. 

 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 22.1 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.3 É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 

a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

26.4 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6 A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e 

devidamente fundamentado. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Autarquia Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Autarquia Municipal. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

26.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Autarquia 

Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.11 Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

26.12 O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Av. Gabriel 

Garcia Leal, n.º 676 - Bairro Maracá, na cidade de Guaíra/SP, das 08h às 16h. nos dias úteis, 

no horário das 10h00min às 16h00min.  

26.12.1 O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http: 

//guaira.sp.gov.br/category/pregaoeletronico/. 

26.13 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no órgão, situado na Av. Gabriel Garcia Leal, n.º 676 - Bairro Maracá, na cidade de Guaíra/SP, 

nos dias úteis, no horário das 10h00min às 16h00min. 

26.14 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 

5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

26.15 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 

Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, 

subsidiariamente. 

26.16 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Guaíra/SP, 

com exclusão de qualquer outro. 

http://www.guaira.sp.gov.br/
mailto:compras@guaira.sp.gov.br
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26.17 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http: 

//www.guaira.sp.gov.br/category/pregaoeletronico) e também no site da LICITA MAIS 

BRASIL: www.licitamaisbrasil.com.br. Maiores informações pelo Fone: (17) 3332-

5138. 

26.18 E também poderão ser lidos e/ou obtidos no Paço Municipal Messias Cândido Faleiros, 

sito à Av. Gabriel Garcia Leal, nº 676, Bairro: Maracá, Guaíra/SP - Depto. de Compras e 

Licitações - das 10h às 16h (HORÁRIO OFICIAL DE ATENDIMENTO), mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

27 COMUNICAÇÃO COM A EMPRESA 

27.1 Após o término do Certame, toda comunicação (envio de Contrato / Ata Fornecedor / 

Notificação / Comunicado) entre o Município de Guaíra/SP e a Licitante Vencedora 

será feito através de e-mail/telefone. Favor manter os dados atualizados. 

 

 

 

 

Guaíra/SP, 21 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

  

http://www.guaira.sp.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 

 1.1. A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE DADOS E PROCESSAMENTO COM 

O SERVIÇO DE INSTALAÇÃO FÍSICA E CONFIGURAÇÕES DOS SERVIDORES FISICOS E VIRTUAIS 

E A DEVIDA MIGRAÇÃO DOS DADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA/SP, conforme especificações constantes nos anexos que integram este Edital. 

 

2. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A aquisição proposta se justifica pela necessidade de atualização tecnológica do parque de servidores de rede 

da prefeitura, instalados no departamento de informática. Tais servidores foram adquiridos há mais de 6 (seis) anos 

e não contam com garantia do fabricante.  

2.2. Além disso, pelo elevado tempo de aquisição, são equipamentos defasados tecnologicamente, e em função da 

ocorrência de problemas de hardware, dado o tempo de uso dos equipamentos, e da obsolescência do próprio 

hardware fora do período de garantia. 

2.3. O referido equipamento dará suporte à rede de dados provendo processamento, armazenamento e distribuição 

para acesso a todos os dados municipais. 

 

 3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA  

3.1. Devido ao crescimento da demanda sistêmica, aumento do volume de dados armazenados, da demanda 

crescente de novos serviços, novas funcionalidades aos usuários e diante da necessidade disponibilidade e 

redundância dos serviços ofertados. Hoje no atual Data Center desta prefeitura vem necessitando de significativa 

ampliação do sistema de armazenamento de dados e de processamento. Dessa forma a manutenção do nível deste 

serviço tem se tornado igualmente crítica, fazendo com que a disponibilidade da infraestrutura computacional seja 

altamente relevante. 

3.2. Com a evolução e o desenvolvimento de novas aplicações e serviços informatizados na rede corporativa da 

prefeitura, novos serviços e sistemas, disponibilizados aos inúmeros usuários, internos e externos à organização, 

vêm-se registrando o esgotamento dos recursos da infraestrutura de armazenamento computacional e banco de 

dados que suportam estes produtos. A consequência desta evolução se reflete diretamente sobre a infraestrutura da 

rede corporativa de dados, com um crescimento do volume de dados trafegando internamente e de acessos externos 

aos nossos servidores de dados corporativos. 

3.3. Para que este crescimento não venha a comprometer a disponibilidade geral dos sistemas, é necessária a 

Expansão do parque computacional voltado para tecnologias de virtualização. 

3.4. A solução projetada agrega processamento e virtualização. A escalabilidade da solução permite a expansão 

do ambiente de forma simples, sem a necessidade de uso de novos dispositivos redundantes ou alteração no nível 

de complexidade do Data Center. 

3.5. O armazenamento de dados da solução garante integridade das informações mesmo nos casos de falha grave 

de hardware. 

 

4. VISITA TÉCNICA 

4.1. Sugere – se veementemente que a  Visita Técnica seja agendada e posteriormente 

efetuada até o dia (02 dias antes do pregão), através de contato, pelo telefone (17) 3332-

5107, de segunda à sexta-feira das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às 16:00 horas, com o 

responsável pelo Departamento de Informática, onde será fornecido um Atestado de Visita 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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que deverá integrar os documentos de habilitação. 

Porém, o licitante que optar por não realizar a visita técnica, haverá de declarar (na 

Habilitação) que fez esta opção mas que tem conhecimento de todos os fatores que posam 

influenciar, direta ou indiretamente, na formulação de sua proposta. 

4.2. O profissional que realizar a visita técnica deverá comprovar Certificação Microsoft 

Certified Partner (Technical Assessment for Deploying Windows and Office, Technical 

Assessment for Deploying Desktop Virtualization Technologies. 

5. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  

01 

1.1. SERVIDOR RACK  

 

1.1.1. GABINETE 

 

1.1.1.1. Gabinete para instalação em rack de 19” através 

de sistema de trilhos deslizantes; 

1.1.1.2. Altura de 2U; 

1.1.1.3. Deve possuir botão liga/desliga com proteção para 

prevenir o desligamento acidental; 

1.1.1.4. Deve possuir suporte de no mínimo 08 baias para 

instalação de discos rígidos de 3.5 polegadas; 

1.1.1.5. Deverá ser entregue junto com o servidor, um kit 

de fixação para rack, do tipo retrátil, permitindo 

o deslizamento do servidor a fim de facilitar sua 

manutenção; 

1.1.1.6. Possuir projeto tool-less, ou seja, não necessita de 

ferramentas para abertura do gabinete e 

instalação/desinstalação de placas de expansão; 

1.1.1.7. Deve possuir sistema de ventilação redundante e 

hot-pluggable para que a CPU suporte a 

configuração máxima e dentro dos limites de 

temperatura adequados para o perfeito 

funcionamento do equipamento, e que permita a 

substituição mesmo com o equipamento em 

funcionamento. 

1.1.2. FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

 

1.1.2.1. Mínimo de 2 (duas) fontes, suportando o 

funcionamento do equipamento na configuração 

ofertada mesmo em caso de falha de uma das 

fontes; 

1.1.2.2. As fontes deverão ser redundantes e hot-

pluggable permitindo a substituição de qualquer 

01 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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uma das fontes em caso de falha sem parada ou 

comprometimento do funcionamento do 

equipamento; 

1.1.2.3. As fontes de alimentação devem possuir 

cerificação, no mínimo na categoria PLATINUM. 

1.1.2.4. A fonte deve ter potência mínima de 800 watts 

com ajuste automático de tensão; 

1.1.2.5. Deverá acompanhar cabo de alimentação para 

cada fonte de alimentação fornecida 

1.1.3. PROCESSADOR 

1.1.3.1. Equipado com 2 (dois) processadores de 08 (oito) 

núcleos, com arquitetura x86; 

1.1.3.2. O processador deverá ser da última de geração do 

fabricante. 

1.1.3.3. Tecnologia de 10nm; 

1.1.3.4. Frequência de clock interno de no mínimo 2.8 

GHz e 3.6 GHz em turbo; 

1.1.3.5. Controladora de memória com suporte a DDR4 

de no mínimo 2666 MHz, oferecendo no mínimo 

8 canais de memória e até 6 TB (Tera byte); 

1.1.3.6. Link de comunicação do processador com o 

restante do sistema de 10.4 GT/s; 

1.1.3.7. Memória cache de 12 MB. 

1.1.3.8. TDP de 105 W 

 

 

 

1.1.4. MEMÓRIA RAM 

 

1.1.4.1. Módulos de memória RAM tipo DDR4 RDIMM 

(Registered DIMM) ou LRDIMM (Load 

Reduced DIMM) com tecnologia de correção ECC 

(Error Correcting Code) e velocidade de, no 

mínimo, 2666MHz em 12 módulos de 16 GB; 

1.1.4.2. Deve possuir no mínimo 16 slots de memória 

DIMM; 

1.1.4.3. Suportar expansão de memória RAM para até 

1TB (um terabytes).  

 

1.1.5. CIRCUITOS INTEGRADOS (CHIPSET) E PLACA MÃE 

1.1.5.1. O chipset deve ser da mesma marca do fabricante 

do processador; 

1.1.5.2. Possuir, no mínimo, 3 (três) slots PCI de 4 (quarta) 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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geração; 

1.1.5.3. Placa mãe da mesma marca do fabricante do 

equipamento, desenvolvida especificamente para 

o modelo ofertado. Não serão aceitas placas de 

livre comercialização no mercado; 

1.1.6. CONTROLADORA DE VIDEO 

 

1.1.6.1. Deve ser do tipo on board (integrado na placa 

mãe) ou placa de vídeo PCI ou PCI; 

 

1.1.6.2. Resolução gráfica de 1280 x 1024 pixel ou 

superior. 

1.1.7.BIOS E SEGURANÇA 

1.1.7.1. BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

equipamento ou ter direitos copyright sobre essa 

BIOS, comprovados através de declaração 

fornecida pelo fabricante do equipamento, não 

sendo aceitas soluções em regime de OEM ou 

customizadas; 

1.1.7.2. Secure Boot 

1.1.7.3. TPM 1.2/2.0 FIPS, certificação CC-TCG, TPM 

2.0 China NationZ 

 

1.1.8. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

 

1.1.8.1. Todos os conectores das portas de entrada/saída 

devem ser identificados pelos nomes ou 

símbolos; 

1.1.8.2. Possuir no mínimo 03 (tres) interfaces USB 

sendo, no mínimo 1 (uma) destas interfaces no 

padrão 3.0 e pelo menos 01 (uma) interfaces na 

parte frontal; 

1.1.8.3. Possuir, no mínimo, 1 (uma) portas de vídeo 

padrão VGA (DB-15), uma localizada na parte 

frontal do gabinete; 

1.1.9. INTERFACE DE REDE 1/10GBE 

 

1.1.9.1. Possuir 02 (duas) interfaces de rede de 1GB 

baseT; 

 

1.1.10. CONTROLADORA RAID 

 

1.1.10.1. Controladora RAID, compatível com discos rígido 

padrão SAS e SATA com Interface de 12Gb/s e 

suporte a NVMe; 

 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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1.1.10.2. Memória cache de no mínimo, 8GB (oito 

gigabytes) sendo que esta quantidade total poderá 

ser atendida através de uma ou no máximo duas 

placas instaladas no servidor; 

1.1.10.3. Suportar e implementar RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 e 

60; 

1.1.11. ARMAZENAMENTO 

 

1.1.11.1. Deve possuir dispositivos internos do tipo M2 de 

Leitura Intensiva, redundantes (espelhado), Hot 

Plug exclusivo para inicialização do sistema 

Operacional com capacidade mínima de 240 GB 

em RAID 1. Caso a solução ofertada não possua 

estes dispositivos, devem ser fornecidos dois 

discos do tipo SSD de, no mínimo, 240GB 

ligados em RAID1 através da controladora de 

discos especificada independente. 

1.1.11.2. Armazenamento bruto (raw) composto por, no 

mínimo, 02 (dois) unidades de discos tipo SATA 

de no mínimo, 8TB 7.200k hot pluggable, de 3,5 

polegadas, 04 (quatro) unidades de discos SSD 

SAS ISE de no mínimo 1.92TB. 

1.1.11.3. Deve ser do tipo hot plug e hot swap, que permita 

sua substituição sem necessidade de desligar o 

equipamento, garantindo a continuidade das 

operações sem impacto para as aplicações; 

1.1.11.4. Não serão aceitos discos em gabinetes externos ao 

servidor; 

1.1.11.5. Compatível com a controladora RAID descrita 

acima. 

1.1.11.6. Deverá ter 02 (duas) baias 3,5 disponíveis para 

expansão. 

 

1.1.12. SISTEMA OPERACIONAL 

 

1.1.12.1. O servidor deverá ser ofertado com Windows 

Server 2022 Data Center 

1.1.12.2. O modelo do equipamento ofertado deverá 

suportar o sistema operacional Windows Server 

2019 ou superior. Esse item deverá ser 

comprovado através do HCL (Hardware 

Compatibility List) da Microsoft no link: 

http://www.windowsservercatalog.com; 

1.1.12.3. O modelo do equipamento ofertado deverá 

suportar o sistema operacional Red Hat 

Enterprise Linux 7 ou posterior. Esse item deverá 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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ser comprovado através do HCL (Hardware 

Compatibility List) da Red Hat no link: 

https://hardware.redhat.com/hwcert/index.cgi; 

1.1.12.4. O modelo do equipamento ofertado deverá 

suportar o sistema de virtualização VMware ESXi 

5.5 ou posterior. Esse item deverá ser 

comprovado através do Compatibility Guide da 

VMware no link: 

http://www.vmware.com/resources/compatibility 

 

1.1.13. ACESSÓRIOS 

 

1.1.13.1. Devem ser fornecidos junto com o equipamento, 

todos os acessórios e cabos necessários para o 

pleno funcionamento do mesmo; 

1.1.14. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

 

1.1.14.1. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do 

usuário e de referência contendo todas as 

informações sobre os produtos com as instruções 

para instalação, configuração, operação e 

administração. 

1.1.15. CERTIFICADOS 

 

1.1.15.1. Deverão ser fornecidos certificação comprovando 

que o equipamento está em conformidade com a 

norma IEC 60950, para segurança do usuário 

contra incidentes elétricos e combustão dos 

materiais elétricos. 

1.1.15.2. O fabricante deverá estar enquadrado na categoria 

“board” do DMTF (www.dmtf.org/about/list) e 

deverá estar listado como membro do SNIA 

(www.snia.org) 

 

 

1.1.16. CONDIÇÕES GERAIS 

 

1.1.16.1. A comprovação técnica das especificações e 

certificações deve ser realizada ponto a ponto por 

meio de documentos públicos, certificados, 

catálogos, ou manuais oficiais do fabricante do 

produto ofertado; 

1.1.16.2. Todas as comprovações de técnicas e/ou 

certificação, deverão ser apresentadas caso a 

equipe técnica solicite; 

1.1.16.3. O equipamento deve vir acompanhado de todos 

os módulos e/ou dispositivos necessários para seu 

http://www.guaira.sp.gov.br/
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perfeito funcionamento e operação, em 

conformidade com as especificações técnicas 

aqui apresentadas, mesmo que esses não constem 

desta especificação. 

1.1.16.4. O equipamento deve possuir Manuais (em 

português ou inglês) de todos os dispositivos e 

softwares que acompanham o conjunto. 

1.1.16.5. A versão do equipamento deve ser a mais atual 

existente no momento da entrega do 

equipamento, inclusive o seu firmware. 

1.1.16.6. Os equipamentos devem vir acompanhados de 

todas as licenças necessárias ao funcionamento 

pleno de todas as características listadas neste 

edital. 

 

1.1.17. GARANTIA 

 

1.1.17.1. Deve possuir garantia padrão por um período 

mínimo de 60 meses (sessenta) meses para 

reposição de peças danificadas, mão-de-obra de 

assistência técnica e suporte; 

1.1.17.2. Os serviços de suporte e manutenção devem ser 

do fabricante da solução ofertada; 

1.1.17.3. Os serviços de reparo dos equipamentos 

especificados serão executados somente e 

exclusivamente onde se encontram (ON-SITE); 

1.1.17.4. O FABRICANTE deve possuir Central de 

Atendimento tipo (0800) para abertura dos 

chamados de garantia, comprometendo-se à 

manter registros dos mesmos constando a 

descrição do problema; 

1.1.17.5. A substituição de componentes ou peças 

decorrentes da garantia não gera quaisquer ônus 

para a contratante. Toda e qualquer peça ou 

componente consertado ou substituído, fica 

automaticamente garantido até o final do prazo de 

garantia do objeto; 

1.1.18. SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

1.1.18.1. Serviço de instalação física em local indicado 

pela contratante, incluindo a devida energização 

para teste dos equipamentos. 

 

1.1.19. SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CRIAÇÃO DOS 

SERVIDORES 
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1.1.19.1. Serviço de instalação e configuração dos 

servidores virtuais e físicos deverão ser 

executados presencialmente no local indicado 

pela contratante, por profissionais com 

certificação Microsoft Certified Partner ( 

Technical Assessment for Deploying  Windows 

and Office, Technical Assessment for Deploying 

Desktop Virtualization Technologies).  Não será 

permitido acesso remoto devido a segurança e 

proteção de dados da contratante. 

2.0 - SRV-HOST 

2.1 - VM-SRVAD 

2.1.1 - Instalar e configurar 2 controladores de domínio; 

2.1.2 - Criar e gerenciar todos usuários e computadores do Active Directory; 

2.1.3 - Criar e gerenciar todos os grupos e OUs do Active Directory; 

2.1.4 - Serviços de DNS; 

2.1.5 - Gerenciar a função de DNS do Windows Server na rede interna, 

sendo o sistema usado na rede TCP/IP para nomear computadores e serviços 

de rede junto ao Active Directory. 

2.1.6 - Gerenciamento e manutenção do Active Directory, bem como seu 

banco de dados distribuído que armazena e gerencia informações sobre 

recursos de rede e dados específicos de aplicativos habilitados por diretório. 

2.1.7 - Organizar os elementos de uma rede como: 

-usuários 

-computadores 

-estrutura de confinamento hierárquica incluindo a floresta do Active 

Directory 

-unidades organizacionais 

-e outros dispositivos 

-Permissão de compartilhamento de pastas por grupos de usuários na rede 

interna; 

-Importar todos os usuários, grupos de trabalho, unidades organizacionais, 

rede de GPO do atual controlador de domínio Windows Server 2012 

Standarf para o novo com Windows Server 2022 Standard; 

 

2.2. VM-SRVPONTO 

2.2.1 - Instalar e configurar servidor e aplicação interna do sistema de relógio 

de ponto; 

2.2.2 - Importar banco de dados atualmente em produção para o novo 

servidor; 
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2.2.3 - Configurar sistema de ponto em todos os terminais do Departamento 

de Recursos Humanos; 

2.2.4 - Instalar e configurar sistema de controle de temperatura Prodigital; 

 

2.3. VM-SAS/SIE 

2.3.1 -  Instalar e configurar servidor para os módulos de aplicação SAS/SIE 

2.3.2 - Migrar todos os bancos de dados de cada módulo denominado 

SAS.FDB / SIE.FDB; 

2.3.3 - Os bancos a serem migrados deverá ser o da entidade Prefeitura, sem 

riscos de corromper ou crash dos bancos de dados durante a migração dele; 

2.3.4 - Instalar e configurar unidade de disco exclusivo para realizar os 

Backups diariamente; 

2.3.5 - Instalar e configurar aplicativo de Backup separado por entidade e 

seus respectivos banco de dados; 

 2.3.6 - O aplicativo de backup deverá realizar os backups com 

agendamentos programados e efetuando automaticamente a remoção de 

backups superior a 10 ou definido pelo departamento de informática; 

 

2.4. VM-SIA 

2.4.1 -  Instalar e configurar servidor para os módulos de aplicação SIA; 

2.4.2 - Migrar todos os bancos de dados de cada módulo denominado 

SIAARQUIVOS.FDB / SIADADOS.FDB;  

2.4.3 - Os bancos a serem migrados deverá ser o da entidade Prefeitura, sem 

riscos de corromper ou crash dos bancos de dados durante a migração dele; 

2.4.4 - Instalar e configurar unidade de disco exclusivo para realizar os 

Backups diariamente; 

2.4.5 - Instalar e configurar aplicativo de Backup separado por entidade e 

seus respectivos banco de dados; 

2.4.6 - O aplicativo de backup deverá realizar os backups com 

agendamentos programados e efetuando automaticamente a remoção de 

backups superior a 10 ou definido pelo departamento de informática; 

 

2.5. VM-SRVSCPI 

 

2.5. 1- Instalar e configurar servidor para os módulos de aplicação SCPI_8 

/ SCIM / SED / SGM / STS; 

2.5.2 - Migrar todos os bancos de dados de cada módulo começando com os 

bancos do módulo SCPI_8 denominado ARQ2007 até o atual ARQ2023; 

2.5.3 - Os bancos a serem migrados deverá ser tanto da entidade Prefeitura 

quanto da entidade Câmara/Fundo de Previdencia Municipal e Deágua, sem 

riscos de corromper ou crash dos bancos de dados durante a migração dele; 
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2.5.4 - Instalar e configurar unidade de disco exclusivo para realizar os 

Backups diariamente; 

2.5.5 - Instalar e configurar aplicativo de Backup separado por entidade e 

seus respectivos banco de dados; 

2.5.6 - O aplicativo de backup deverá realizar os backups com 

agendamentos programados e efetuando automaticamente a remoção de 

backups superior a 10 ou definido pelo departamento de informática; 

 

2.6. VM-SRVSIP 

 

2.6.1- Instalar e configurar servidor para os módulos de aplicação SIP7 

2.6.2 - Migrar todos os bancos de dados de cada módulo denominado 

SIP.FDB; 

2.6.3 - Os bancos a serem migrados deverá ser tanto da entidade Prefeitura 

quanto da entidade Câmara/Fundo de Previdencia Municipal e Deágua, sem 

riscos de corromper ou crash dos bancos de dados durante a migração dele; 

2.6.4 - Instalar e configurar unidade de disco exclusivo para realizar os 

Backups diariamente; 

2.6.5 - Instalar e configurar aplicativo de Backup separado por entidade e 

seus respectivos banco de dados; 

2.6.6 - O aplicativo de backup deverá realizar os backups com 

agendamentos programados e efetuando automaticamente a remoção de 

backups superior a 10 ou definido pelo departamento de informática; 

 

2.7. VM-SRVSIS 

 

2.7.1 - Instalar e configurar servidor para os módulos de aplicação SIS 

2.7.2 - Migrar todos os bancos de dados de cada módulo denominado 

SSA.FDB/SSA_FOTOS.FDB; 

2.7.3 - Os bancos a serem migrados, sem ricos de corromper ou crash dos 

bancos de dados durante a migração dele; 

2.7.4 - Instalar e configurar unidade de disco exclusivo para realizar os 

Backups diariamente; 

2.7.5 - Instalar e configurar aplicativo de Backup separado por entidade e 

seus respectivos banco de dados; 

2.7.6 - O aplicativo de backup deverá realizar os backups com 

agendamentos programados e efetuando automaticamente a remoção de 

backups superior a 10 ou definido pelo departamento de informática; 

 

2.8. VM-WEBSERVICE 

 

2.8.1 - Instalar e configurar servidor de aplicação Web para os módulos dos 
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sistemas SCIM / SCPI9.0/ STS/ SGM / SIPWEB 

2.8.2 - Migrar os bancos de dados de módulo e suas respectivas aplicações 

Web; 

2.8.3 - Os bancos a serem migrados deverá ser tanto da entidade Prefeitura 

quanto da entidade Câmara/Fundo de Previdencia Municipal e Deágua, sem 

riscos de corromper ou crash dos bancos de dados durante a migração dele; 

 

Módulos Internos Sistema de Gestão (SIS / SCPI8 /SIP / SED / WEB / 

PONTO  ) 

 

Atualização configuração e suporte de todos os aplicativos sendo esses 

modos desktop ou web, para os usuários da Prefeitura e atendendo o 

SIAFIC também os módulos dos sistemas da Câmara/Fundo de 

Previdencia Municipal /DEÁGUA SCPI8/SIP (Desktop) e as versões Web. 

 

2.9. - SRV-HOST VM-SRV FILES 

 

2.9.1 - Instalar e configurar servidor de arquivos e criar as cotas de discos 

para todos os grupos de trabalho e unidades organizacional; 

2.9.2 - Manter segurança de acesso individual / grupo a cada pasta e ou 

arquivo criado; 

2.9.3 - Permitir filtrar os acessos a cada arquivo e ou pasta criada pelos 

respectivos usuários; 

2.9.4 - Negar acesso a determinados arquivos curinga a ser definidos pelo 

departamento de informática, bem como vídeos / fotos / músicas dentre 

outros; 

 

2.10. VM-BKP-FB-LINUX 

 

2.10.1 - Instalar e configurar servidor de Backup em Linux para os módulos 

dos sistemas SCPI_8 / SCIM / SED/ SGM / STS / SIS / SAS / SIA / SIP. 

2.10.2 - Deverá ser criado via script no Linux função para realizar o backup 

de todos os módulos acima mencionados com a função Diariamente de 

segunda a domingo e mensalmente sem compartilhamento de rede; 

2.10.3 - Todos os backups deveram ser compactados em .tar.bz2 por nome 

e data de módulo e entidade; 

 

Servidor de Backup em Linux 

Gerenciamento de Permissões de Acesso Gerenciando permissões especiais 

no Linux Shell Script; 
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Desenvolvimento de scripts para rotinas de backup automático diário e 

mensal dos bancos de dados Firebird versão 2.5 de cada módulo interno dos 

sistemas atualmente contratados para a gestão da prefeitura; 

Todos os bancos de dados Firebird 2.5 deverá ser backupeados do servidor 

Windows para o Servidor Linux sem compartilhamento de rede e com 

restrição de acesso via rede; 

Backup diário (Segunda a Sexta) Backup Semanal (Sábados) Backup 

Mensal (1º dia do mês); 

 

2.11. VM-SRVDIG 

 

2.11.1 - Instalar e configurar servidor de digitalização; 

2.11.2 - Instalar e configurar aplicação SED para que todos os documentos 

digitalizados possam ser pesquisados e armazenados em banco de dados 

bem como seus respectivos documentos possam ser catalogados; 

 

2.12.  SRVHOST VM-SRVADSEC 

 

2.12.1 - Instalar e configurar 2 controladores de domínio; 

2.12.2 - Criar e gerenciar todos usuários e computadores do Active 

Directory;  

2.12.3 - Criar e gerenciar todos os grupos e OUs do Active Directory; 

2.12.4 - Serviços de DNS; 

2.12.5 - Gerenciar a função de DNS do Windows Server na rede interna, 

sendo o sistema usado na rede TCP/IP para nomear computadores e serviços 

de rede junto ao Active Directory. 

2.12.6 - Gerenciamento e manutenção do Active Directory, bem como seu 

banco de dados distribuído que armazena e gerencia informações sobre 

recursos de rede e dados específicos de aplicativos habilitados por diretório. 

2.12.7 - Organizar os elementos de uma rede como: 

-usuários 

-computadores 

-estrutura de confinamento hierárquica incluindo a floresta do Active 

Directory 

-unidades organizacionais 

-e outros dispositivos 

-Permissão de compartilhamento de pastas por grupos de usuários na rede 

interna; 

 

2.13. VM-SRVESUS 
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2.13.1 - Instalar e configurar servidor de aplicação para o módulo de sistema 

da saúde denominado eSUS; 4.3.9-Migrar banco de dados / usuários e todos 

os dados atualmente em produção sem perca de informação e ou crash do 

banco de dados; 

2.13.2 - Manter o módulo eSus em sua última versão disponibilizado pelo 

sistema do governo; 

2.13.3 - Efetuar backups diariamente do banco de dados e manter salvo 

guardo em local determinado pelo departamento de informática; 

 

3.0.  MÁQUINAS VIRTUAIS 

 

Configuração dos sistemas de gerenciamento de hardware Firmware; 

Bios; 

Controladoras de RAID; 

Atualização e gerenciamento dos sistemas de gerenciamento de hardware 

do fabricante como iDrac; 

 

4.0.  SERVIDORES WINDOWS HYPER-V CORE 

 

Administração máquinas Virtuais (Hyper-V) Criar máquinas virtuais 

Backup de máquinas virtuais Recuperação de máquinas virtuais Export de 

máquinas virtuais 

Balanceamento de recursos entre o servidor físico e as máquinas virtuais 

Instalação de Agentes de Gerenciamento 

As máquinas virtuais blindadas e de inicialização segura ajudam a proteger 

contra malware e outros acessos não autorizados a uma máquina virtual e a 

seus dados 

-Especificar o nome e a localização; 

-Especificar a geração; 

-Atribuir Memória; 

-Configurar Switch e rede; 

-Configurar disco rígido virtual; 

-Configurar as opções de instalação 

-Instalar o Sistema Operacional, ingressar servidor no Active Directory, 

aplicar todos os patches de update da Microsoft. 

 

5.0.  WINDOWS ADMIN CENTER 2022 

Instalar e configurar o Windows Admin Center ferramentas de 

gerenciamento com base em navegador, implantado localmente, que 

permite ao Diretor de Tí gerenciar os servidores do Windows sem nenhuma 
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dependência da nuvem ou do Azure. O Windows Admin Center oferece 

controle total sobre todos os aspectos da infraestrutura de servidor e é 

particularmente útil para gerenciar servidores em redes privadas que não 

estejam conectadas à Internet. 

O Windows Admin Center deverá ser executado em um navegador da Web 

e gerencia o Windows Server 2019, Windows Server 2016, Windows Server 

2012 R2, Windows Server 2012, Windows 10, Azure Stack HCI e mais por 

meio do gateway do Windows Admin Center instalado no Windows Server 

ou no Windows 10 ingressado em domínio. O gateway gerencia servidores 

por meio do PowerShell Remoto e WMI em WinRM. O gateway está 

incluído no Windows Admin Center. 

O gateway do Windows Admin Center, depois de publicado no DNS e ter 

acesso concedido através de firewalls corporativos correspondentes, 

permitirá ao Diretor de Ti conectar com segurança e gerenciar os servidores 

de qualquer lugar com o Microsoft Edge ou o Google Chrome. 

ACTIVE DIRECTORY 

Políticas de segurança Configuração de DNS Serviço de DHCP Serviço de 

VPN 

Migrar Actived Directory Windows 2012 para windows Server 2022 

Standard Configurar nova máquina virtual para que seja Servidor Active 

Directory; 

Implantação da função de Active Directory, promover e ativar os 

respectivos serviços de controlador de domínio; 

Gerenciar a função de DNS do Windows Server na rede interna, sendo o 

sistema usado na rede TCP/IP para nomear computadores e serviços de rede 

junto ao Active Directory. 

Gerenciamento e manutenção do Active Directory, bem como seu banco de 

dados distribuído que armazena e gerencia informações sobre recursos de 

rede e dados específicos de aplicativos habilitados por diretório. Organizar 

os elementos de uma rede como: 

-usuários 

-computadores 

-estrutura de confinamento hierárquica incluindo a floresta do Active 

Directory 

-unidades organizacionais 

-e outros dispositivos 

Permissão de compartilhamento de pastas por grupos de usuários na rede 

interna; Configuração serviços DHCP caso for necessário para o ambiente 

de rede interna e externa; 

Criar servidor Active Directory Secundario em outro site a ser definido pelo 

departamento de informática 
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-Mapear pastas de rede Servidor de Arquivos Serviço Administração de 

Servidor de diretório 

Implementação e administração de servidor de diretórios em ambiente 

Active Directory, com objetivo melhorar a segurança, organização e 

compartilhamento de documentos; 

Autenticação de usuários centralizada 

Implementação de resolução de nomes através de DNS; 

Implementação de políticas de segurança e utilização, com criação de pastas 

pessoais, grupos de trabalho, ambiente temporários e ambiente públicos 

-Criar VM para uso do Flowdocs 

Utilizando a ferramenta de virtualização Hyper-V será criada uma Maquina 

Virtual utilizando recursos da maquina física bem como: 

-Especificar o nome e a localização; 

-Especificar a geração; 

-Atribuir Memória; 

-Configurar Switch e rede; 

-Configurar disco rígido virtual; 

-Configurar as opções de instalação 

-Instalar o Sistema Operacional, ingressar servidor no active directory, 

aplicar todos os patches de update da Microsoft. 

 

 

 6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de entrega dos itens deverá ser de, até no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias corridos contado a partir 

da data do recebimento da Autorização de Fornecimento pela CONTRATADA. 

 

7. CERTIFICAÇÕES EXIGIDAS PARA HABILITAÇÃO 

7.1.  Atestado de visita técnica, conforme item 4 (quatro) do edital; 

7.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica compatível/similar ao objeto da licitação, emitido por pessoa jurídica de 

direito Público ou Privado. 

7.3. Comprovação que a licitante possui no mínimo 01 (um) Profissional com Certificação Microsoft Certified 

Partner (Technical Assessment for Deploying Windows and Office, Technical Assessment for Deploying Desktop 

Virtualization Technologies. 

7.4. A comprovação do vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira profissional, 

ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha 

os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços e nos termos da Súmula nº 25 do 

TCESP. 

7.5. O(s) profissional(is) indicado(s) pela licitante, para fins de comprovação de capacitação técnico profissional, 

deverão participar diretamente dos serviços, admitindo-se sua substituição no curso do contrato por 

profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovado pela contratante. 
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8. VERIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Todos os equipamentos deverão ser entregues lacrados, em embalagem original de fábrica (não violada); 

8.2. Será realizada verificação, pela equipe técnica do Departamento de Informática da Prefeitura Municipal de 

Guaíra/SP, da compatibilidade dos equipamentos entregues com as especificações técnicas, conforme exigidas no 

edital; 

8.3. Os equipamentos testados deveram possuir todos os componentes e as mesmas características ofertados na 

proposta; 

8.4. As únicas variações possíveis de serem aceitas são as decorrentes de atualização tecnológica e descontinuidade 

de produtos, quando poderão ser ofertadas configurações equivalentes ou superiores às cotadas na proposta. 

 

9. DECLARAÇÕES 

9.1. A vencedora deve apresentar declaração fazendo constar que: 

9.1.1. Concorda e atende integralmente os termos deste edital e seus anexos, sem restrições de qualquer ordem. 

9.1.2. Declaração de que é/está autorizada a comercializar os produtos propostos, e que caso vencedora apresentará 

para assinatura do contrato documento da fabricante do produto ofertado, atestando que o mesmo está em linha de 

produção atual. 

9.1.3. Declaração de que a ativação do equipamento será feita por profissional de capacidade técnica devidamente 

habilitado pelo fabricante, no local de instalação, atestado pelo técnico da Divisão de Tecnologia da Informação 

desta Prefeitura. 

 

10 - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 - O Gestor do Contrato fiscalizará o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente 

Instrumento. O Departamento receberá o que foi solicitado e será responsável pelo atesto da(s) nota(s) fiscal(ais).  

10.2 - A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência.  

O prazo de garantia dos equipamentos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses; 

 

11 - DO PAGAMENTO  

11.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da ADJUDICATÁRIA, por ordem bancária, 

em até 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de 

habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Adjudicatária, devendo apresentar ainda:  

a) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS;  

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, contemplando comprovação de regularidade perante a Seguridade Social;  

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Adjudicatária.  

 

12. VIGÊNCIA.  

12.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses. O prazo de vigência contratual poderá ainda ser prorrogado, 

de acordo com o estabelecido na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº. 8.666/93, e do interesse 

do Município pela prorrogação;  

 

13 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 - A Contratada deverá garantir a qualidade dos materiais a serem fornecidos, devendo ser estritamente 

observado os prazos de garantia dos mesmos, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto 

que porventura não atenda aos requisitos contratados.  

13.2 - Os custos com transporte da mercadoria solicitada será por conta da licitante vencedora, independentemente 

da quantidade solicitada, devendo ser cumprido os prazos para entrega, independente da quantidade.  

 

_________________________ 
Rafael Cesar de Souza Silva 

Chefe do Departamento de Informática 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 2 - MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

  

AO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 

A/C - Pregoeiro 

Av. Gabriel Garcia Leal nº 676 - Bairro: Maracá – Guaíra/SP. 

 

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2023 

Objeto: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE DADOS E PROCESSAMENTO COM 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO FISIÇÃO E CONFIGURAÇÃOES DO SERVIÇOS 

FISICOS E VIRTUAIS E A DEVIDA MIGRAÇÃO DE DADOS, com entrega de acordo 

com a necessidade do município, conforme Termo de Referência (ANEXO 01) do edital. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme 

Termo de Referência (ANEXO 01), que integra o instrumento convocatório da licitação em 

epígrafe; e declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
MARCA / 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 
 

SERVIDOR DE DADOS E 

PROCESSAMENTO 
UN. 1    

 

 

Declaramos sob as penas das leis, que: 

1) concorda com as condições de entregar os itens que foram propostos; 

2) os preços propostos, já estão inclusas todas as despesas, que estejam diretas ou indiretamente 

relacionadas com a execução do objeto da presente licitação; 

3) que concorda com o Contratante, por ocasião da entrega do objeto, se necessário, executar, 

com pessoal próprio ou por terceiros, teste de qualidade, que não sendo satisfatórios, ensejarão 

a devolução de todo o lote entregue, sem qualquer tipo de indenização, e a Contratada deverá 

substituí-lo por outro lote, sem qualquer custo, que também estará sujeito os mesmos testes; 

 

A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais. 

 

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS PARA PAGAMENTO: 

BANCO º ___________________________ AGENCIA N.º ______________________  

CONTA CORRENTE N.º: _________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO / ATA 

NOME: ________________________________________________________________  

CARGO NA EMPRESA: __________________________________________________  

CPF N.º ___________________________ RG N.º ______________________________  
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DATA DE NASCIMENTO: _______/________/_______________ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO: __________________________________  

E-MAIL INSTITUCIONAL: _______________________________________________  

E-MAIL PESSOAL: ______________________________________________________  

TELEFONE(S): _________________________________________________________  

 

(Local) _______________, ____________ de _______de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 3 – MODELO DE DECLARAÇÃO COMPLETA 

 

AO MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP 

 

A empresa (razão social) ____________, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.º ________________, inscrição estadual n.º ________, inscrição municipal n.º 

________, com sede ____ (endereço completo), na cidade de ______________, Estado de 

____, neste ato representada pelo seu ________ (qualificação completa do responsável, nos 

termos do contrato social), residente e domiciliado na ______________, na cidade de ______, 

Estado de ________, atendendo as formalidades constantes do edital completo do PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 135/2023 do Município de Guaíra/SP, DECLARAMOS, sob as penas das 

leis, para os devidos fins de direito, que: 

 

1) a empresa acima citada, não se encontra inidônea, impedida ou suspensa de licitar e contratar 

com A administração Pública conforme Súmula n.º 51 do TCE/SP. 

SÚMULA N.º 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (Art. 87, IV da Lei 

Federal n.º 8.666/1993) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da 

Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de licitar e 

contratar (Art., 87, III da Lei Federal n.º 8.666/1993 e Art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002), 

a medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

 

2) se sujeita plenamente a condição do edital e às premissas preconizadas pela comissão de 

licitação, e nem a superveniência de fato impeditivo da HABILITAÇÃO. 

3) a inexistência de fato impeditivo à nossa HABILITAÇÃO no certame acima citado. 

4) nos termos do inciso V, do Art. 27, da Lei Federal n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos que a empresa acima citada 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição Federal. 

5) concordamos com as condições e obrigações citadas no edital. 

6) se compromete a manter durante a execução do contrato todas as condições de 

HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação, nos termos do inciso XIII do Art. 55, da 

Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

(local) __, __ de ____________de 2023 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura) 

Nome; RG. n.º; CPF. n.º; Cargo; 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA; EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, MICROEMPRESÁRIO INDIVIDUAL. 

 

 

A empresa ____________, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

________________, inscrição estadual n.º __________________, com sede ____ (Endereço 

completo), no Município de __________________, representada pelo seu representante legal e 

pelo ________ (Contador ou técnico contábil) ______ (Qualificação), infra assinados, e 

atendendo as formalidades constantes do Edital Completo do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

135/2023, do Município de Guaíra/SP, DECLARAM, que a empresa acima citada, e sob as 

penas da lei, que: 

 

a) enquadra-se na situação de Micro Empresa (ME); Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Micro 

Empreendedor Individual (MEI); 

 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado 

nos incisos I e II, Art. 3º, da Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014; 

 

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no Art. 3º, §4º, incisos 

I a X, da mesma da Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(local), ____ de ____________de 2023 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome completo e assinatura do responsável  

legal da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

135/2023, do Município de Guaíra/SP, que a empresa _____________________________; 

CNPJ n.º ___________________, Sediada 

__________________________________________ (Endereço Completo), tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete 

a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

(local), ____ de ____________de 2023 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 

 

 

_______________________________________ 

Nome completo e assinatura do responsável  

legal da empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA CORPO SOCIAL  OU 

FUNCIONAL EMPREGADO PUBLICO OU MEMBRO COMISSIONÁRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

(Razão Social) ________________________________________________________ 

 

CNPJ/MF N.º _________________________________________________________ 

  

Sediada __________________________________________ (Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de licitante de procedimento licitatório sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023, instaurado pelo Município de Guaíra/SP, 

não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

Data _______ 

Local ________________ 

 

Nome do declarante _________________ 

 

RG ____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa licitante e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 7 - MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

PROCESSO Nº XXX/2023 

EDITAL Nº XXX/2023 

CONTRATADA: XXXX 

CNPJ Nº XXXX 

CONTRATO Nº XXXX/2023 

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: XXXX DE XXXX DE 2023 

VALOR DO CONTRATO: R$ XXXX 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: XXXX (XXXX) MESES 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE XXXX, ATENDENDO A DEMANDA DA 

DIRETORIA/SECRETARIA XXXX 

 

O MUNICÍPIO DE GUAÍRA SP, com sede administrativa a Av. Gabriel Garcia Leal n.º 676 - 

Maracá, nesta cidade de Guaíra/SP, inscrito no CNPJ sob o n.º 48.344.014/0001-59 neste ato 

representado pelo Prefeito o Sr. XXXX, portador do CPF n.º XXXX e RG n.º XXXX SSP/SP, 

residente e domiciliado à Av. XXXX, n.º XXXX, Bairro XXXX, na cidade de Guaíra/SP, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa XXXX, com 

endereço na XXXX, CNPJ sob nº XXXX, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada por seu XXXX, RG Nº XXXX SSP/XXXX, CPF Nº 

XXXX, residente e domiciliado à XXXX, Nº XXXX;Bairro: XXXX, na cidade de XXXX, 

Estado de XXXX de acordo com o que consta do PROCESSO Nº XXX/2023 relativo ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, têm entre si justo e acertado este instrumento 

contratual, que se regerá pelas cláusulas seguintes 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto de este Pregão Eletrônico para AQUISIÇÃO DE XXXX, ATENDENDO 

A DEMANDA DA DIRETORIA/SECRETARIA XXXX, com entrega de acordo, conforme 

especificações e quantidades estabelecidos no Termo de Referência (ANEXO 1), no Edital e 

seus ANEXOS. 

1.2 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nºxxxx/2023, com seus ANEXOS, e a Proposta da CONTRATADA. 

1.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
MARCA/ 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 
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01 XXXX XXXX  XXXX XXXX 

VALOR TOTAL XXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1 - O objeto deste Contrato será fornecido por execução indireta, sob o regime de empreitada 

por “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1 - O fornecimento dos bens será efetuado em remessa única, com prazo de entrega previsto 

em 45 (quarenta e cinco) dias, com possibilidade de prorrogação, desde que justificado e 

atenda ao interesse público, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

3.2 - Os bens deverão ser entregues conforme o termo de referência. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 - A CONTRATADA, além da entrega do material no prazo acima pactuado e em 

conformidade com descritivo do Termo de Referência (ANEXO 1), se responsabiliza por 

realizar todos os atos para a perfeita execução do objeto, obrigando-se ainda a: 

4.1.1 - Fornecer o objeto desta licitação em estrita conformidade com as especificações exigidas 

no Edital e seus anexos, dentro do prazo proposto, sendo os custos com o transporte do mesmo 

por conta da Contratada, devendo ser cumprido no prazo de entrega; 

4.1.2 - Comunicar ao Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou irregularidade; 

4.1.3 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos; 

4.1.4 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do Contrato; 

4.1.5 - Responder pelo pagamento dos salários devidos aos seus empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução do objeto ora contratado. 

4.1.6 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua 

atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

Lei. 

4.1.7 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas neste Contrato, as eventuais falhas do objeto entregue; 

4.1.8 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à CONTRATANTE ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

4.1.9 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução do objeto, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

4.1.10 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

4.1.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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4.1.12 - Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram 

a sua HABILITAÇÃO e qualificação no certame licitatório; 

4.1.13 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - É vedada a subcontratação do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1 - Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

6.1.2 - Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados, na forma prevista na 

Lei Federal nº 8.666/1993; 

6.1.3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do Contrato; 

6.1.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

6.1.5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do objeto para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

6.1.6 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.7 - Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do Contrato e permitir o 

acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, ao local de 

armazenamento/entrega dos produtos; 

6.1.8 - Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de HABILITAÇÃO e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1 - O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

7.1.1 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

8.1 - O prazo de vigência do Contrato será de XXXX (XXXX) meses contados a partir da data 

da assinatura do mesmo, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do Art.57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.1.1 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar. 

8.1.2 - Acréscimos, supressões ou modificações do Contrato, bem como a prorrogação de prazo, 

poderão ser determinados pela CONTRATANTE através de aditamento, respeitadas as 

disposições previstas nos Arts. 57 e 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
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CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 - O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações da Contratada.  

9.2 - O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

9.2.1 - O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

9.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

9.4 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.5 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 

outro meio previsto na legislação vigente. 

9.6 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.7 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = 
(6 / 100) 

360 

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PREÇOS 

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da 

equação econômico financeira inicial do contrato, desde que tal se dê em razão de fato 

superveniente imprevisível ou de difícil previsão. 

10.1.1 - A revisão a que se trata o parágrafo anterior, só poderá ser efetuada na hipótese de 

ocorrer comprovadamente, desequilíbrio econômico financeiro que possa comprometer a 

relação contratual, sempre com o parecer circunstanciado da Assessoria Técnica, mediante 

solicitação do licitante. 
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10.1.2 - O pedido de revisão deverá estar acompanhado de documentos que comprovem a 

variação de preços do mercado (atual e a da época da proposta). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

11.1 - Nos termos do Art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, a Contratada ficará obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.1.1 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.2 - O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 

original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum 

tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - Para o caso de ser contratado o fornecimento, as despesas decorrentes serão suportadas 

por recursos de dotação própria na vigente lei orçamentária, com a seguinte classificação 

contábil:  

 

 ..... 

 

ou outras que vierem a substituir, utilizando FONTE DE RECURSO: PRÓPRIO (TESOURO). 

 

12.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

13.1 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

14.1.1 - Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

14.1.2 - Apresentar documentação falsa; 

14.1.3 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.4 - Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

14.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.6 - Cometer fraude fiscal; 

14.1.7 - Fizer declaração falsa; 

14.1.8 - Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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14.2 - A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

A) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

B) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Guaíra/SP, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 

14.2.1 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.3 - Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 

que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

14.3.1 - tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

14.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

14.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 8.666/1993. 

14.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Autarquia 

Municipal, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6 - As multas serão recolhidas em favor do Município de Guaíra/SP, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

14.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

15.1 - A CONTRATANTE poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 

retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1 - São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do Art. 78 da Lei Federal 

nº 8.666/1993:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, Termo de Referência (ANEXO 

1), projetos ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, Termo de Referência (ANEXO 1), 

especificações, projetos e prazos;  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  

IV - o atraso injustificado no início do serviço;  

V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no Contrato;  
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VII - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do Art. 67 

da Lei Federal nº 8.666/1993;  

IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do Contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração Municipal, acarretando modificação do valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no §1º do Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993;  

XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, exceto 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação;  

XV - a não liberação, por parte da CONTRATANTE, do objeto para execução do serviço, nos 

prazos contratuais;  

XVI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato;  

XVII - o descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis.  

16.2 - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

16.3 - A rescisão deste Contrato poderá ser:  

16.3.1 - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII desta cláusula;  

16.3.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

16.3.3 - judicial, nos termos da legislação. 

16.4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

16.5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XIII a XVII desta cláusula, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a 

data da rescisão. 

16.6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará o ressarcimento da 

CONTRATANTE dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção 

dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 

além das sanções previstas neste instrumento.  

16.7 - O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.7.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.7.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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16.7.3 - Indenizações e multas, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas nas Lei Federal nº 

10.520/2002 e Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guaíra/SP com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - COMUNICAÇÃO COM A EMPRESA 

20.1 - Após o término do Certame, toda comunicação (envio de Contrato / Ata Fornecedor / 

Notificação / Comunicado) entre o Município de Guaíra/SP e a Licitante Vencedora será feito 

através de email/telefone. Favor manter os dados atualizados. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

GUAÍRA/SP, XXXX de XXXX de 2023 

 

 

__________________________________ 

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal 

_______________________________________ 

XXXX 
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ANEXO PC-02 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP ______________________  

NOME: XXXX _________________________________________________________  

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL _________________________________________  

CPF N.º XXXX  _________________________________________________________  

PERÍODO DE GESTÃO: 2021/2024 _______________________________________  

 

 

 

 

 

 

 

 

 As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do 

Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções n.º 01/2020, conforme 

“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s). 
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ANEXO LC-01 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Redação dada pela Resolução n.º 11/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA _____________________________________________  

CONTRATADO: XXXX _______________________________________________________________  

CONTRATO OU ATA DE REGISTROS N.º: XXXX _________________________________________  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SERVIDOR DE DADOS E PROCESAMENTO ____________________  

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 

sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 

na Resolução n.º 01/2011 do TCESP;  

c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 

parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n.º 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil;  

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

n.º01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s) 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 

interpor recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XXXX DE XXXX DE 2023 __________________________________  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGÃO/ENTIDADE:  

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL _________________________________________________________  

CPF N.º XXXX _______________________________________________________________________  

 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:  

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL _________________________________________________________  

CPF N.º XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX ________________________________________________________________________  

CPF N.º XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX ________________________________________________________________________  

CPF N.º XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX ________________________________________________________________________  

CPF N.º XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

GESTORES DO CONTRATO:  

Pela CONTRATANTE: 

Nome: XXXX ________________________________________________________________________  

Cargo: XXXX ________________________________________________________________________  

CPF N.º XXXX _______________________________________________________________________  

Assinatura:  __________________________________________________________________________  

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 

tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; 

de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução n.º 

11/2021). 
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ANEXO LC-02 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA _____________________________________  

CNPJ: 48.344.014/0001-59 ______________________________________________________  

CONTRATADO: XXXX ________________________________________________________  

CNPJ: XXXX _________________________________________________________________  

CONTRATO OU ATA DE REGISTROS N.º: XXXX _________________________________  

DATA DE ASSINATURA: XXXX _______________________________________________  

VIGÊNCIA / VALIDADE: XXXX ________________________________________________  

OBJETO: XXXX ______________________________________________________________  

VALOR R$: XXXX ____________________________________________________________  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitado: 

  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

 

 

LOCAL e DATA: GUAÍRA/SP, XXXX DE XXXX DE 2023 ___________________________  

 

__________________________________ 

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA JÚNIOR 

Prefeito 

secretaria@guaira.sp.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 08 - DECLARAÇÃO - ENDEREÇO ELETRÔNICO 

(APRESENTAR NO CREDENCIAMENTO - ITEM NÃO DESCLASSIFICATÓRIO). 

 

AO 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA/SP  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

 

 

 Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, e em atendimento ao 

Edital, que a empresa, _______________________, inscrita no CNPJ/MF n.º 

_______________________ possui o e-mail _______________________, onde receberemos 

toda e qualquer informação/notificação/convocação decorrentes da licitação e conseqüente 

contratação. 

  Estamos cientes que em caso de alteração do endereço eletrônico acima informado, 

comunicaremos imediatamente ao Município de Guaíra/SP o novo endereço eletrônico. 

  Declaramos ainda, que estamos cientes da validade das notificações e comunicações 

enviadas pela Prefeitura ao endereço acima, caso não, informemos formalmente a sua eventual 

alteração.  

   _______________, ____________ de _______de 2023 

 

 

______________________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

 

Nome: ________________________________________ 

 

RG n.º: ________________________________________ 

(carimbo da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 09 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA AUDESP / TRIBUNAL DE CONTAS 

(ITEM NÃO DESCLASSIFICATÓRIO) 

 

RAZÃO SOCIAL: FAVOR PREENCHER 

CNPJ: FAVOR PREENCHER INSCRIÇÃO ESTADUAL: FAVOR 

PREENCHER 

ENDEREÇO COMPLETO E ATUALIZADO: FAVOR PREENCHER 

FONE/FAX: FAVOR PREENCHER CELULAR: FAVOR PREENCHER 

E-MAIL: FAVOR PREENCHER 

DATA DE REGISTRO DO CONTRATO SOCIAL: FAVOR PREENCHER 

NÚMERO DO REGISTRO: FAVOR PREENCHER 

TIPO DE REGISTRO: FAVOR PREENCHER 

(___) CARTÓRIO DE REGISTRO, TÍTULOS E DOCUMENTOS 

(___) JUNTA COMERCIAL 

(___) OAB 

(___) PORTAL DO EMPREENDEDOR 

 

SÓCIO(S) DA EMPRESA 

NOME COMPLETO: FAVOR PREENCHER 

CPF: FAVOR 

PREENCHER 

RG: FAVOR PREENCHER 

DATA DE EXPEDIÇÃO: FAVOR PREENCHER 

ÓRGÃO EMISSOR: FAVOR PREENCHER 

ENDEREÇO COMPLETO E ATUALIZADO: FAVOR PREENCHER 

CARGO DO SÓCIO NA EMPRESA: FAVOR PREENCHER 

(___) REPRESENTANTE LEGAL 

(___) DEMAIS MEMBROS DO QUADRO SOCIETÁRIO 

(___) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NACIONALIDADE / PROFISSÃO: FAVOR PREENCHER 

TELEFONE/CELULAR: FAVOR PREENCHER 

E-MAIL PARTICULAR: FAVOR PREENCHER E-MAIL INSTITUCIONAL: FAVOR PREENCHER 

 

ADMINISTRADOR(ES) DA EMPRESA 

NOME COMPLETO: FAVOR PREENCHER 

CPF: FAVOR 

PREENCHER 

RG: FAVOR PREENCHER  

DATA DE EXPEDIÇÃO: FAVOR PREENCHER 

ÓRGÃO EMISSOR: FAVOR PREENCHER 

ENDEREÇO COMPLETO E ATUALIZADO: FAVOR PREENCHER 

CARGO DO SÓCIO NA EMPRESA: FAVOR PREENCHER 

(___) REPRESENTANTE LEGAL 

(___) DEMAIS MEMBROS DO QUADRO SOCIETÁRIO 

(___) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NACIONALIDADE / PROFISSÃO: FAVOR PREENCHER 

TELEFONE/CELULAR: FAVOR PREENCHER 

E-MAIL PARTICULAR: FAVOR PREENCHER E-MAIL INSTITUCIONAL: FAVOR PREENCHER 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 135/2023 

PROCESSO N.º 300/2023 - EDITAL N.º 172/2023 

ANEXO 10 – PREÇO ESTIMADO 
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